
ANEXO V

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE BIRIGUI E A EMPRESA

______________, VENCEDORA DO CERTAME

NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº

213/2015.

Contrato nº _____/2.016.

Por este instrumento de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE

BIRIGUI, CNPJ nº 46.151.718/0001-80, situada na Praça James Mellor s/nº, neste ato representada por seu

Prefeito, o Sr. PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ, brasileiro, casado, RG nº 3.978.179-3, CPF/MF nº

362.332.348-91, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa _______________,

CNPJ/MF nº _____________, estabelecida na Rua _______________, na cidade de _______, CEP:

______, Estado de __________, representada neste ato por seu __________, o Sr.______________, RG

nº __________, CPF nº _________, adiante denominada CONTRATADA, tornam justo e acordado na presen-

ça das duas testemunhas ao final assinadas, o seguinte:

Cláusula 1ª - DO OBJETO

1.1 – Contratação de instituição financeira para execução de serviços de arrecadação de tributos

municipais através de qualquer agência bancária em todo o território nacional, utilizando o sistema

de cobrança adotado pela FEBRABAN pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser renovada se

houver interesse da Administração – Secretaria de Finanças, conforme o edital nº 002/2016 do PP

213/2015.

Cláusula 2ª - DO PREÇO

2.1 - A CONTRATADA obriga-se a a prestar o serviço objeto deste contrato com base no preço ofertado, fixo

e irreajustável.

2.2 - Dá-se ao presente contrato o valor total de: R$ ___________ (______).

2.3 - No preço acima estão inclusos todos os custos dos insumos, impostos, transporte e demais obriga-

ções da CONTRATADA até a aceitação final por parte da CONTRATANTE.

Cláusula 3ª   -   DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO OBJETO DA LICITAÇÃO  
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3.1 - A execução dos serviços descritos no Anexo I do Edital do PP 213/2015 deverá se iniciar em

29/02/2016, caso o processo licitatório esteja devidamente finalizado.

Cláusula 4ª - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1 -Serão rejeitados os serviços prestados com especificações diferentes das constantes neste Edital e

anexos, devendo corrigir na forma e prazos definidos no item 4.2 abaixo.

4.2 - Constatadas irregularidades no serviço prestado, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando nova execução nos

moldes do edital ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com o objeto do Edital, no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicial-

mente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir

a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com o objeto do Edi-

tal, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço

inicialmente contratado.

Cláusula 5ª – D  A GESTÃO  

5.1 – Em atenção ao art. 67, da Lei Federal nº 8666/93, ficam definidos como gestores os Senhores Mauro

Antonio Milani-Diretor de Tributação-CPF: 073.334.788-66, Luiz Fernando Pelarin-Gerente de Digita-

ção e Operação-CPF: 067.381.788-16 e Frank Hiroshi Fujimoto-Gerente de Tesouraria-CPF:

153.844.498-45, lotados na Secretaria de Finanças, ou outros que venham a substituí-las para fiscalizar e

acompanhar a prestação do serviço, objeto contratual.

Cláusula 6ª - DO PAGAMENTO

6.1 - No prazo de 01 (um) dia útil contado do pagamento do título, a Instituição contratada deverá repas-

sar os valores para a conta da Prefeitura Municipal de Birigui, realizando, nesse momento, o débito do va-

lor cobrado pela tarifa da da autenticação contratada.

Cláusula 7ª - DOS RECURSOS

7.1 - A Dotação Orçamentária para as despesas decorrentes desta Licitação, será a seguinte:

7.1.1 -  nº 02.05.00 – 04.122.0053.2.153/3.3.90.39.00 – Ficha nº 112 – Secretaria de Finanças.
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Cláusula 8ª - DAS PENALIDADES E MULTA

8.1 - O descumprimento de obrigações assumidas em virtude do presente contrato sujeitará a Contratada

às sanções e procedimentos previstos na legislação vigente e regulamentados no Decreto Municipal nº

5.385/2.015, cujo teor se encontra disponível no sítio virtual <www.birigui.sp.gov.br>, menu

"Legislação", bem como nos Anexos do Edital.

Cláusula 9ª - DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1- A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato, independentemente de ação, notificação

ou interpelação judicial nas seguintes hipóteses:- 

9.1.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

9.1.2 - lentidão no fornecimento, levando a Administração a comprovar o não fornecimento nos

prazos estipulados;

9.1.3 - paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação;

9.1.4 - subcontratação total ou parcial, não autorizada pela Unidade Administrativa requisitante

e diversa da prevista na cláusula 1.3 do edital;

9.1.5 - decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;

9.1.6 - ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada impeditiva da

execução do contrato;

9.1.7 - alteração ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a

execução do contrato;

9.1.8 - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e de-

terminadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exa-

radas no processo administrativo a que se refere o contrato.

Cláusula 10ª - DIVERSOS

10.1 - Correrá por conta da Contratada todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerci-

ais resultantes da execução do contrato, conforme dispositivo do Art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93.

10.2 - A vigência deste contrato terá início a partir da data da publicação resumida na imprensa oficial,

conforme o art 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93. Precedente: acórdão n°400/2010 - Plená-

rio do TCU.

Cláusula 11º – DA PRORROGAÇÃO
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11.1 - A prestação dos serviços será pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado se houver in-

teresse da administração.

11.2 - Decorridos 12 (doze) meses da execução do contrato e, caso haja interesse da Administração na re-

novação contratual, os preços poderão ser reajustados a partir do requerimento da contratada, utilizando-

se o índice IPCA – IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo, tomando-se por base o mês de início

da prestação dos serviços, salvo cotações mais vantajosas.

Cláusula 12ª - DO AMPARO LEGAL

12.1 - O presente Contrato é regido pelas disposições contidas na Lei Federal nº 10520, de 17 de julho de

2002, Decreto Municipal nº 4.186, de 14 de junho de 2007 aplicando-se subsidiariamente, no que coube-

rem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, atualizada, e demais normas regula-

mentares aplicáveis a espécie, bem como, as disposições contidas no Procedimento Licitatório instaurado

na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, registrado sob nº __/2.015, seus Anexos e Proposta Comercial ofer-

tada, tudo fazendo parte integrante do presente instrumento contratual, como se no mesmo transcritos fos-

sem. 

Cláusula 13ª - DO FORO

13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Birigui, para solução de qualquer pendência que surgir na execu-

ção deste contrato ou na sua inadimplência, com exclusão de outro, por mais privilegiado que seja.

13.2 - E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e

forma na presença das testemunhas abaixo mencionadas, para que surta os efeitos legais e de direito.

13.3 - Prefeitura de Birigui, aos ____ de _______ de dois mil e dezesseis.

PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ

Prefeito Municipal

             REGINA MARIA CAVALARI MUCHIUTTI                            ___________________________

   Secretária de Finanças - Interina                                       CONTRATADA

      = TESTEMUNHAS =

_________________________    _________________________

RG:    RG:
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